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ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 14.129, que concede autorização a Sociedade Anonyma
Companhia Italo-Brasileira de Industrie e Commercio para fun-
ecionar na Republica.

Mensagens.
fslinisterio da Marinha — Decreto de 17 do corrente.
Ministerio da Guerra — Decretos de 15 do corrente. .
Ministerio da Viação e Obras Publicas.— Decreto de 17 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negócios interiores — Portarias — Expediente
das Directorias da Justiça, Interior, Contabilidade o Geral de
Saude Publica. •

Ministerio das Relações Exteriores — Expediente.
Ministerie da Fazenda' — Expediente do Conselho de Fazenda, das Di-
- rectorias do Gabinete do Theseuro Nacional, da Receita o da
• Despeza Publica, da Procuradoria Geral da Fazenda Publica, da
• Recebedoria do District° Federal o da Imprensa Nacional e

Diarp Official e da Inspectoria de Segeros.-

	

Ministerio de Marinha — Portaria. 	 Expediente.
Mi nisterio da, Guerra — Expediente. -
alinisterio da Viação o Obras Publicas — Portarias — Expadiente das
- Directorias Geraes de Contabilidade, expediente e Correios, das

Estradas do Ferro Central do Brasil o Oeste de Minas o da bispe-

	

ctoria Federal de Portos, Ri es e Canaes.	 -
Ministerio da Agricultura, Industrie e Commercio — Portarias — Ex-

. pediente das Directorias Geraes de ,Agricultura e Industrie e
:.,,Commercio.	 .	 .	 -	 • -	 •

Tribunal de Contas — Diario dos tribunaos — Termos de contrackis---
— Neticiario — Parte commereial — Rendas publicas — Marcas

• registradas — Editaes e avisos -- Sociedades anonymas — Socie-
dades civis — Patentes de invenção— Annuncios.
	 •

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 14.329 	 7-t-t ABIIII:DE 1920

çoncede autoribação	 sociedade anonyma Companhia Reid,
Brasileira de Industrie e Commereio para funecienet

-
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

ettendendo ao que requereu a sociedade anonyma Companhia
Ralo-Brasileira de Industrie o Commercio, com séde em São
Paulo, capital do Estado do mesmo nome, e devidamente ra,
presentada, decreta:

Artigo unien. E' concedida autorização 'á . sociedade ano-,
tsyma Companhia Ralo-Brasileira de Industrie e Commercio
para funccionar com os estatutos que apresentou, ficando,
porém, a mesma sociedade obrigada a cumprir as formalida-
des ulteriores exigidas pela legislação em vigor. -a •

Rio.de Janeiro, 7 de abril de 1920, 99° da Iudependencia
32° da Republica,	 .

• EPITACIO _PESS_A

iins Lopes.;.

.Estatutos da sociedade ; nonyma Companhia Italo-Brasileki,
de Industrie e Commercio

TITULO I

.!.lAPITUI.0

SOCIEDAIE SEUS FINS E DURILÇIÃO

• Artigo 1.° Fica constituida em São Paulo a sociedade adilo,
-ilyma Companhia Ralo-Brasileira de Industrie o Commerciod
•que aqui terá seu domic: lio e fóro, podendo crear *agencias ou
-filiaes, onde convier e de accôrdo com as resoluções da dias
•reetoria.
• Art. '2.° A sociedade terá por fim a exploração da ia, .

-dustria do fabrico• de biscoutos finos, doces, confeitos, cara,
meios e o mais que se relacionar com este ramo, bem coma
o commercio por atacada de generos do paiz, ou outros, cop.,

• 1orine deliberar a directoria.
Art. 3.° A sociedi de terá a .duração de 30 atines, al

partir de 1 de julho do corrente anno. Antes desse prazo s6
'poderá dissolver-se por deliberação da assembléa geral, na
forma da lei, ou por sentença judicial, nos casos previstos na
decreto n. 431, de 189:.. 	 .

-Art. 4.° O anno social começará em 1 de j aneiro e findará,'
cm 31 de dezembro.

Art. 5.° O capital total será de mil contos, dividido en't'
•5.000 acções de duzentna .mil reis cada uma. 	 .	 —
• Art.. O.° As acçõet,`eité serem integralizadas, serão rtb,
rninativas, podendo, mi is tarde, ser convertidas .ena seções 14
portador.	 -	 -	 •

CAPITULO II •

Art. 7.° A sociedade será administrada por uma directa
ria composta de um presidente e um superintendente. A
rectoria, entre os accionistas, ou pessoas :estranhas á socieda,
de, escolherá quem por sua cempetencia o idoneidade, melhol
possa desempenhar as funeções de directores technicos e go,
rentes, sendo que uni- e outros, porém, não fazem parte da

•administração social e ficam na dependencia das resoluções (-a
•ordens da directoria. .

' Art. 8.° Os carg)s da directeria serão preenchidos por!
-*eleição, em assemblée geral ordinaria, o os mandatos respe,
-etivos duração por 'cinco amos, podendo ser reeleitos 04
•respectivos titulares.

Art. .9.° A primeira directoria será constituida pela
'gu intef •	 :

-	 Presidente, Dr. João GonçalveS Dente, advogado, prd,
•prietario, morador insta Capital, á Avenida Paulista n. 55;

Superintendente, Egydio Dizioli, capitalista, proprietario,
'domiciliado nesta Capital á rua Arnazenas n. 1.

Uma yez empossada a •directeria desde logo, escolhera
•as pessoas que devem preencher os togares do gerentes e Wire.,
çtoreÉ techinos.	 .

Paragrapho unico. Os legares do directores technices sé,
rão dous, correspondentes um a cada secção — Industrial
Commerciai — e os: gerentes tambem serão dou, cujas
buições serão divici claS e regularizadas pela directoria, eia
acta em que forem feitas aquellas designações.

• Art. 10. Os m:mbres da administração social, que sã
Unicamente o presid:nte e o superintendente, bem como os de,
mais accionistas que por ventura forem designados para og
cargos referidos no art. 9°, paragrapho unieo, não perceberão
vencimentos. Poderão todavia: retirar mensalmente até a
-quantia de oitocentos mil reis cada um, que lhe será dni-
leda era conta especial, para ser liquidada annualmente coai
a verba de bonificaeão, de que trata o . art. 24 destes estatutos
Pu com os dividendis,.quo forem attribuidos as acções: de ou



/044 Terça-feira, 20
	

JIA RIO OFFICIAL
	

Il)20

respectivamente forem titulares, caso aquella verba para:
Unto não hasar.
' caso de impedimento ou falta prolongada de

um director, este designará o accionista que o deverá-substi-
tuir. designação que fica dependente da approvação_ de outro.
co-director; c, em caso de divergencia, . será resolvida pela-

-asseinblea geral, .que extraordinariamente será convocada para.•
tonheeer da divergencia e para designar o direcetor nue de,-,
verá substituir o impedido.

Art. 23. A direetoria -não poderá, sem mutorização_da„
assembléa geral, onerar bens sociaes, gravando-os com hypo--,
thecas e . penhores, assim, como não poderá, em caso• algum,
acceitar, endossar ou affiançar lautos ou documentos de reS,
ponsabilidade; em nome da sociedade, para negocios extra
nhos aos fins da mesma ou que não representem, effectiva-€
mente. transacções da Sociedade.

CAPITULO
-  -! Art. 12. Ao presidente da sociedade incumbe:.	 _ .	 .	 .. DISPOSIÇÕES GEMES i

	

! a) rePresental-a, por si ou rnandatario de sue' escolha,.	 .
activa e" passivamente em juizo; 	 Art. 24. Os lucros liquidos, que annualmente forem apuse-
' b) . determinar a ordem dos trabalhos da administração;' rados, terão a seguinte applicação: --

c) representar a sociedade em todas as suas relações cena . 20 cio de bonificação Imo-labore á directoria, gerentes 4'sociedades congeneres, ou com os poderes pubiicos ou em to .e directores technicos, quantia que será repartida igualmento
dos os actos em que se tornar necessaria essa representaçãos. entre todos, levando-se ao credito de cada um, resPectiva.s
tornando effectivas as deliberações da assembléa geral e 0- mente, a quota que lhe' couber, para liquidação ou amortizas€
directoria;	 _ -ção da conta a que se refere o art. 10 destes estatutos;

	

a) convo'car as aisenibléas geraes ordloarias e extraordi-	 20 % para o •fundo de reserva;	 ..

	

narias e promover a formação dos balanços, relatorios e meia 	 '60 % serão distribuidos entre- os . accionistas, como .(11../

.orcrOn ,— Subi cri piores	 — bómit jrtt
sidencia	 -de acções	 Importancias lotaeg.

-	 •'r. João (louça-toe§ De	
_

nte

•

 ,"	 ^
CAPITULO

	

	 advogado e proprietario, São
Paulo, avenida paulista- nu-

'DAS ASSENIBLIIAS DERAES 	 mere 55	 • $.000 .. 206:000000.
2. D. • Maria	 Dénte, pro-•	 .	 -	 •Art.; 18. As assembléas geraes serão constituidas pelos	 priotaria,^ Sitea Paulo, aveni--

, aecionistas e serão convocadas -pela imprensa,, com antect- 	 da Paulista n. 155	 500	 100:0008000:.deneja de quinze dias, observando-se para a sua realização. o	 Egydio Dizioli, capitalista, • Sãe
disposto' nos •arts. 129 e. seguintes do decreto 434 de 4891. 	 Paulo, rua Amazonas n. -1.. : " 1,000 -- 200:000$000.• Art.' 19.- As assembléas geraes serão ordinaria •ou	 D. Ermelinda Sigolo • Dizioli;
ordinárias. Aquellas fun -ccionarão uma • ver por anno,. na se.;	 •': • propfietaria, São Pauto, rua
;moda' quinzena do mez •de- fevereiro,- em dia designado pele r.	 Amazonas.- ai. 1- .. • 	 .500
presidents; -estas poderão .ser: convocadas , a. qualquer • moa .5. . João Manara; proprietario, Sio•

• mento, pelo presidente dndirectoria ,ou d.eante de recusa desse •• 	 Paulo, rua -Auroram.- 23.	 t.000	 ^200:000800te; ^ por edcionistas preenchendo as exiwencias .das leis regula- 	 6 D . Herm inia Campi :Manara, _	 . • -doras das sobiedades-.anenymas. A assembléa geral ordinatia •	 ^	 proprietaria, 'São Paulo, Tua	 _
terá por .fim, annualmente, conhecer do balanço, tontas, reta,'	 Aurora n. 2 .	 ,	 500
torios da directoria -e parecer do conselho fiscal. As extraora' y, José • -Gonçalves 	 --pro-.	 =
dirias conhecerão dos assumptos -que determinarem suas -coo-, ' • 	 mictado, São Paulo, rua
vocações :e deliberarão sobre o - que for . ..fletias proposto peles - 	 .	 Fortunatd a.4 .	 "	 100 •
accionistas.•

- -esclarecimentos' que annualmente devem ser fornecidos ás asse - Videndos.	 - ..	 .
sembléas geraes-,•praticando O majs que nos casos omissos fÔrl. -	 Art.. 25. As chamadas- de scaPital- Serã'o feitas á medida

. . da ' attribuição dos presid_entes das . sociedades anonymas., .	 .. kiRS necessidades -da sociedade e de actôtdo com .cO que :deli- .
-	 berar a directoria de modo, porém, que não se faça mensal-. : Art. 13. Ao superintendente incuMbe; a administração ge.s

mente chamada supérior a dez mil réis por . acção;ral da parte commercial -e industrial da seciedade, ,tomende 	• -
• -Art. -26. Todas :as • duvidas entre . os gerentes- e tecimicers -emita da boa marcha dos negocios sociaes. '' - j:
serão^ resolvidas definitivamente pela directoria e quando esta, Art. 14. Xis papeis e documentos que: envolvam respon.

^" sabilidade secial, como ^ sejam lettras, ordens, cheques, cem, não puder chegar a uni ac.côrdo o serão-pela assemblée 'geral.
Nen.hum acto.praticarão os gerentes e technicos sem préviaCactos e- outros •da mesma, natureza só terão Valor juNdice'

e sõ obrigarão-Ta :sociedade quando assignados pelos dous mem,' approvação da directoria; a .. -quenr communicarão todas .as re-.-
.seluções que tornarem-tm xnateria,de•serViço.. • - .' 	 -bros das directorias: presidente e superintendente. A corres ." '

Art. 27, Os directores - caucionarão; em garantia de; suapondencia.. que- não envolver por' si respensabilidade 'da so-
_ gestão, vinte e -cinco contos de réis cada"uni; do acçõeS 'da,-.:cierlade, •será assinada :pelo superintendente ou por qualquer.

.4okgerentes,-,designados pele directoria. ., 	 , .	 ..	 sociedade.	 .	 .
- Art. 15..A caixa da .sociedade ficará a cargo do superin-r Art. 28. As transferencias de acções serão assignadas.nos

-livros respectivos pelo . presidente• da sociedade, juntamentetenderite que tambem terá * as attribuiçõeà communs aos . the-
As interessados. •* soureiros das soCiedades anonymas. Os.fundos da sociedadok Oem 	 .. ..... .. •

•, serão dirariamente depositados, em baneos.da escolha da di.e .	 São pante, . t . de'julho . de 1919. .s-s Dr. * 2.6(to* dorrealveg. rectorta. .	 , .	 -	 - Dente. --• Alaria G. de Faria Dente. '',-- Egyaib Dizioli,--4'-' - 'Art.'16. A' notneação 'e demissão - de - empregadOs, afixe:40 . .Errnelinda Sidolo Dizioli. -..- JOao Manara.',— 11(7min -ia Cel»t•-•
.. , de seus vencimentos,-a 'determinaçãe das.horas dê expediente pi manara . — José. Gonçalves -Den.te- - — Raul Marigues.' •—ne . a- distribuição'de serviço,ficarão ,a,eargo da directoria. : 	 josó Pereira Lima.- --, Carolina Manara. — Theodora Manara A

' 	 Art.' 17.-"Além .. dos directores, 'existirá uma' commissãO 1.- ilnizita Manara d -- - • '-' '"'fiscal Composta de' tres inembros, qUe poderãb Ser - accionistas,. , . .	 . .	 - •	 --...
ou não, eleitos normalmente em assemblées geraér ordiriarias,,.. 	 . te-s-a.
-.1 qual: incumbirá todas as attribuições que por lei competem rumn.I'e DoS ,SUBSCRIPTORES DE ACOES :DA ' COMPANHIA- ITALD,•?.

•áS . c,ommtssfies r. fiscaes *das ' Sociedades anouvmas. Os venci- 	 . BRASILEIRA DE INDUSTRIA E COMNILtiCIO 'mentos dos fiscaes 'serão fixaeles annualmente pelas essem.„ .
• blée§ géraes	 '

.

100	 20:000$000,	 ,
_

50-	 10:000$000
-----
5 . 000 1 .000 :000000

TITULO "

100 :000$004y

.	 Bani Rádrigues,p ropriétario,-	 -Art. .20; ^As asseinbléas xerees serão sempre presididas ., São- Paulo, 'rua 'A. Carlos nu-'
pelo . presidente da-sociedade, :que -convidará um accionista ^-	 mero :3	 '&0^-	 10 O0000presente para secretarial-a: As decisões serão sempre Opa- 0. José Pereira Lima, proprieta-

- das per maioria de votos, salvo os casos • exCeputados nas leis -	 . • Tio, .5fio • Paulo, rua •Liberda-
reguladoras. das sociedades. anonymas. 	 de n, -1-6	 .".	 '	 2000$001., . Art. 21. :Nas asemblé'i oidinara de cipco tio cinto 10, Carolina Manca, proprietaria,
anneá, serão- 'eleitos os membros --"da ; administração social 40	 dão. Paulo, rua -Aurora • nu-.unnualmente os membros do conselho fiscal. 	 anero,23	 ..•	 . • 100	 .20.:000$0001Art. 22: As assembléas geraes teem poderes para resol- * 41. Tbeeidoga Neuara, .proprieta
-ver todos 'os negocies sociaes,. tomar todas t quaesquà deli- ; •	 ',"ria, .São .atilo, rua Auroraberações, approvar e ratificar todos os actos -que interessam .i."4 	 23
sociedade, podendo mesmo alterai. os estatutos. - 	'Manará,: proprietarie,

Paragrapho •unico. •As decisões teimadas pelas essembléas 2§0,Panlo, rtift rpra ai, 2.3goi:aes só serão -annulladas nos termos e pela "(Roia estabe-,
locida 'no decrete 434 de 4 de julbo ae 1894, cujas disposições.
aliás rrUlarão-todos...es..casos oinlaNs nesses estatutos.

ille	 II,	 I



-Foram nomeados para es logares . de supple,ntes ora - orem,dos, os senhoreg Antonio Picosi, José Falchi e Alfredo Antonid
„de Macedo, todos aqui domiciliados e residentes; o primeiro a
rua L. Cruz; 58.o segundi á avenida-Paulista 96, e o terceira

- a• avenida rTiradentes 174. A- assembléa unanimemente approa
vou- os• accrescimos acima referidos, determinando que fiquem.
.desde este momento incarporados aos nossos estatutos, noe
Jogares indicados. E, nada mais havendo a tratar, lavrou-se
a presente acta que lida e approvada vae assignada por todo
os accionistas da -sociedade. — Dr. João Gonçalves Dente.
Mano G. de Farta Dente, — Egtdio Dizioli. 	 Ernielinda Si.,
polo Dizioli. — João Mayarte:	 HerminidCamaii Manara."
José Gonçalves Dentel. —. Bata Eodrigties. —• José Pereirti
Lima.	 Carolina 11.1agapa.	 Ilteoftora Manara.	 ;Itzlf,k;

. Nanara., .
pr.7-~A,

••
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¡SeTA DA ASSEMBLts GERAL DE ORGANIZAÇÃO E CONSTITUIÇÃO Dr4
, • FINITIVA DA SOCIEDADE ANoNYMA COMPANiiiA ITALO-EilASI•
- LEIRA DE INDUSTRIA E GO2MILRE10.

I•	 .	 •	 •	 .	 -	 .	 .
Ao primeiro dia de mez de julho de 1919, , no predio nu:a,

- mero vinte e Ires,- sobrado, da rua de São 'Bento,. nesta. Ca.:
pitai, ás : quatorze horas, reunidos conforme prévia • convo"
cação por: cartas, todos os subscriptores da acções da Compaa

hia Italo-Brasileira de Industria e Commereio abaixo as-
aignados, pelo incorporador, senhor João Manara, foi dito que:
c fim desta assembléa geral, era a organização e a definiitva
constituição da sociedade e o preenchimento de todas as for"
analidadea estatutidas na lei para dito fim; e, pois, pedia alua
os presentes escolhessem quem presidisse a assembléa ,gera?,-
sendo acclamado . para esse fim o senhor doutor João Gonçaia
ires Dente que, mediante acquiescencia de .todos os presentes'
convidou para secretario o subscriptor Sr. José Pereira Lima.
O Sr: presidente fez sentir á assembléa geral que estando
aubs•ripto todo o capital social, conforme. a lista . de ,subscri-
pçõas que era offereeida o que-foi. Lida. .e estando os estatuto
assiguLdos por todos . os subscriptoros de acções, a sociedada,
cncontraVa-se em condições de ser definitivamente constiuida.
uma vez que • já fõra effectivamente realizado o deposita da
decima parte do 'capital social conforme o conhecimento respe-
ctivo que passa a ler, tudo nos termos dos artigos sesSenta
cinco e Seguintes do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891: era
beguida -mandou o. presidente que o secretario lesse Lambem
um por- um dos artigos dos estatutos, que vão adiante tran--
seriptoa e que foram unanimemente acceitos e apptovados sem
observação alguma dos socios presentes, pelo que tcidos os,
fundadores declararam aapressamente sor Sua vontade formar .
a Canipanhia Halo-Brasileira de Industria e Cominarei°, ~-
fica pela presente acta e nos termos das leis em vigor defi-
nitis amante constituida para começar a vigorar de hoje em
diante.

Foram eleitos fiscaos por unanimidade .de • vetos da as.
L sembléa Os senhores: Doutor Antonio Carlos Couto de Maa
gall daea. advogado, residente á rua Arthur Pradon, 59; Raub
Bodrigu os, preprietario, residente á rua , Antonio Carlos n.
e Geraldo Fineato,,negociante, domiciliado á rua Pratas n..42.

. Nada inaiS havendo a. tratar foi encerrada' a assembléa,
sendo à presente acta lavrada em taes vias, uma no livro
respectivo, duas erfi separado, todas assignadás por todos es
subse,riptores de acNes, que o fazem pessoalmonte com a' de-
claração adiante dos respectivos nomes, do numero de acções
de que são portadores. a-- Dr. João Gonçalves Dente, 1.00N
nações. — Maria G. de Paria Dente, 500 acções. — Egidio

1.000 acções.	 Ernie/inda Sigolo Dazio/i, 500 acções.
— João Marana, 1.000 nações. — Germina Campi Manara, 501
nações. — José Gonçalves Dente,-100 acções.	 Bani Eodri..•
dittes, 50 acções.	 José Pereira Linia,•100 acções. — Caroline*
Nanara. 100 acções.	 The0d0. res Manara, 100 accões. —
xo"Nanara, 50 acções.

fa~	 .
'Anna t 	S l1IBLiA GtRAT2 EXTR	 INARIA DA c011IPAN11I4

ITALC-IIIIASILtinA DE INDUSTRIA E .COMMERCIO

Aos dezeito dias do mez de fevereiro de rni/ novecen• tog
è vinte, na séde social, 'á rua Dona Deocléciana numere quinze,
Liesta Capital, presentes todos os aCciónistas da sociedada
anonyma Companhia Italo-Brasileira de Industria e Cominara,
cio, para esse fim expressamente convocados por cartas e pela
imprensa, peto senhor presidente doutor 'João Gonçalves Dana
1e, foi declarada aberta a . assembléá axtraordinaria,
dando para servir cemo secretario -o' accionista .senhor Raut
nodrigues, que leu a acta da reunião anterior, a qual foi, mai
debate approvada. Pelo senhor doutor presidente foi exposta •
alue,: como sabem os senhores accionista'S ,enviou ao Rio • da
-..faneiro ao Ministerio da Agricultura, .nos termos da lei,' os
papais necessarios á obtenção da, carta- de autorização para
que • a nossa companhia possa funecionar no paiz, uma vez quq,
entre os artigos de sua industria se acha principalmente 64,
abrieb de biscoutos, bolachas, caramellos, balas e confeito%

na fórma de seus estatutos. Por despacho - da repartição coma
patente foi porém, determinado á nossa sociedade que preen-
chesse diversas formalidades; afim de obter a autorização ima

etraçla. Assimaproptinha á discussão o approvação da assem
déa ebral, ora reunida, os. seguintes ticeresonnos nos disposia

tivos de nossos estatutos:
• Ao artigo 17, accrescentar-se4ta: .— A sociedade ter4
flaMbem tres supplentes dá fiscaes, gila serão eleitos na mesma .

poca, em que o forem os fiscaes e que terão as funcçoes que -
alies são attribuidas pelas leis. reguladoras das sociedades
tinonytnas.	 .	 .

Ao artigo 20, aeoreseentar-se-na, ao paragrapho Unte°, o
Seguinta: — 'Cada acção .dará ao séu titular o direito de usa
Noto nas assembléas geraes o o accionista, ter.4 tatoe
yotos quantas ferem as aecõe.‘ que !possuir, -

	I 	 •

I

iieucia e 32° da Republ ca. 	 •
- Rio • de Janeiro, 14 de abril de 1920, 99° da Indepeiaa

denota e' 32° da rtepublica.
EPI,TACIO 10a986.1.

•?.,PITACIG PESSCiA.
• t—a.	 ,	 •

• Exmo. Sr. Presidente- da Republica Segundo o dig-4
posto no . art. 163-da l3i n. *C.454,' de G de janeiro 'de 1918,-
aos fieis de arrnazerri, cujos cargos tenham sido extinctos, sãa
garantidos os ordenados o gratificação, calculada sobra a.
média das quotas' dos tres unimos exercidos, liquidadas' aei
(tempo dessa extineção..- • •••	 •	 -

Neste caso está o fiel' do armazena extincto, da
do Rio Grande, Eduara o Francisco dos Santos, de que trata (é
presente 'prooesso. 	 •	 _ • • •- nAcontece; porém, . que, nos aniles de*1915' a 1018, foi:,
paga ri esse funecionaric4 a t#ratif icaão 'baseada -no' valor
afficial da quota, corri uni Prejuizd totala nos Ares annos,
importancia de 1 :277i136.	 • - • ••

. Não se achando raturalmente autorizado. este miaistario.
a abrir- um. credito • pira tal fim,' faz-se inisfér que o Con-
gresso Nacional conceda a necessaria aujorização de abertura

-de Credito para mie este ministerio possa attender ao p:a-
gamento das differen:as de vencimentos a que tem' direito
o alludido funecionado. 	 ,

Rio de janeira, 11 de abril de 1920.. las! llomuo CaPlislaw

• Ministerio da Fazenda	 N.,.•	 -Rio de Janeiro, 19.
de abril de 1020. •

Esmo. Sr.- 1° 'secretario' da Camara. dos Deputados' —a
-Tenho a honra cie aransmittir a Va Ex., para oa devidos
fins, a mensagem- da Exmo. Sr: -Presidente 'da Itepublica;
solicitando, :4.utorizad.o - para a abertura do credito aspadat de.

:27M36,- :para ocorrer ao .pagamento de differennas de.
•wencimentos relativos aos annos de- 1916 a 1918 e que são
devidas_ ao' fiel- de armazena - eu-meto, da Alfandega -do
erande, Eduardo Francisco dos Santos.

•Reitero a V., E:c.' os protestos de minha elevada estima
diStineta: considerarão.	 Homero. Baptista. •

:-.	 •	 -	 .•	 • •
• -	 •	 •	 •••	 •

59rs	 embrés (to .Congresso Nacional	 Renlettendo-vos
• inclusa • exposição do Ministro da -Fazenda sobre a neces-
sidade de ,um credito especial de 18:499$35-1, 'para occorrer
ao pagamento dog Iencimentos relativos ao período de 15 de,
março de 1916 a 31 de dezembro de 1018 e que São devidos'
coa escrivão do ekU neto 1° Posto Fiscal do Alto Juruá, An-
tonio Teixeira de- Oliveira, tenho a honra -de vos solicitar a
precisa autoriznão para a abertura do alludi-da credito:

'Itio	 Jandria 14 de. abril .•dó 1920, -, 090 - da Inde9en.4

Srs. ,memluos do Cingresso Naciohat Remettendo-vo5
e inclusa exposição do ministro da Fazenda 'sobro a neces-
sidade 'de um credito (special de- 1 :2778136,' para Ocorrer,
aa pagamento de diffeaenças de- vencimentos relativas aos
ermos de 1916 a 1918 e que são devidas ao fiel de armazena-,
extineto, da. Alfandega do Rio Grande, Eduardo Francisco doa ,
Santos, tenho a honra de vos solicitar a competente aute-4
rizaerio para a abertura elo 'alludido credito. • .

• •	 •
• ' Exmo .Sr. Prisidente da Republica —a.Oito Postos fiseaes

O 'Acre . foram . extinctos por effeite da lei ti. 3.089„ de 8 da
•taneiro . de" 1916; r:rt.' loa, n. 18.	 •

Os. reSpactiye s funceionarios • • foram conservados . coma
' addidOS.	 preeei.tuado *p_o	 10_ dw. çitamak.	 .	 .

•



-Foram nomeados para es logares . de supple,ntes ora - orem,dos, os senhoreg Antonio Picosi, José Falchi e Alfredo Antonid
„de Macedo, todos aqui domiciliados e residentes; o primeiro a
rua L. Cruz; 58.o segundi á avenida-Paulista 96, e o terceira

- a• avenida rTiradentes 174. A- assembléa unanimemente approa
vou- os• accrescimos acima referidos, determinando que fiquem.
.desde este momento incarporados aos nossos estatutos, noe
Jogares indicados. E, nada mais havendo a tratar, lavrou-se
a presente acta que lida e approvada vae assignada por todo
os accionistas da -sociedade. — Dr. João Gonçalves Dente.
Mano G. de Farta Dente, — Egtdio Dizioli. 	 Ernielinda Si.,
polo Dizioli. — João Mayarte:	 HerminidCamaii Manara."
José Gonçalves Dentel. —. Bata Eodrigties. —• José Pereirti
Lima.	 Carolina 11.1agapa.	 Ilteoftora Manara.	 ;Itzlf,k;

. Nanara., .
pr.7-~A,

••
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	 1

¡SeTA DA ASSEMBLts GERAL DE ORGANIZAÇÃO E CONSTITUIÇÃO Dr4
, • FINITIVA DA SOCIEDADE ANoNYMA COMPANiiiA ITALO-EilASI•
- LEIRA DE INDUSTRIA E GO2MILRE10.

I•	 .	 •	 •	 .	 -	 .	 .
Ao primeiro dia de mez de julho de 1919, , no predio nu:a,

- mero vinte e Ires,- sobrado, da rua de São 'Bento,. nesta. Ca.:
pitai, ás : quatorze horas, reunidos conforme prévia • convo"
cação por: cartas, todos os subscriptores da acções da Compaa

hia Italo-Brasileira de Industria e Commereio abaixo as-
aignados, pelo incorporador, senhor João Manara, foi dito que:
c fim desta assembléa geral, era a organização e a definiitva
constituição da sociedade e o preenchimento de todas as for"
analidadea estatutidas na lei para dito fim; e, pois, pedia alua
os presentes escolhessem quem presidisse a assembléa ,gera?,-
sendo acclamado . para esse fim o senhor doutor João Gonçaia
ires Dente que, mediante acquiescencia de .todos os presentes'
convidou para secretario o subscriptor Sr. José Pereira Lima.
O Sr: presidente fez sentir á assembléa geral que estando
aubs•ripto todo o capital social, conforme. a lista . de ,subscri-
pçõas que era offereeida o que-foi. Lida. .e estando os estatuto
assiguLdos por todos . os subscriptoros de acções, a sociedada,
cncontraVa-se em condições de ser definitivamente constiuida.
uma vez que • já fõra effectivamente realizado o deposita da
decima parte do 'capital social conforme o conhecimento respe-
ctivo que passa a ler, tudo nos termos dos artigos sesSenta
cinco e Seguintes do decreto n. 434, de 4 de julho de 1891: era
beguida -mandou o. presidente que o secretario lesse Lambem
um por- um dos artigos dos estatutos, que vão adiante tran--
seriptoa e que foram unanimemente acceitos e apptovados sem
observação alguma dos socios presentes, pelo que tcidos os,
fundadores declararam aapressamente sor Sua vontade formar .
a Canipanhia Halo-Brasileira de Industria e Cominarei°, ~-
fica pela presente acta e nos termos das leis em vigor defi-
nitis amante constituida para começar a vigorar de hoje em
diante.

Foram eleitos fiscaos por unanimidade .de • vetos da as.
L sembléa Os senhores: Doutor Antonio Carlos Couto de Maa
gall daea. advogado, residente á rua Arthur Pradon, 59; Raub
Bodrigu os, preprietario, residente á rua , Antonio Carlos n.
e Geraldo Fineato,,negociante, domiciliado á rua Pratas n..42.

. Nada inaiS havendo a. tratar foi encerrada' a assembléa,
sendo à presente acta lavrada em taes vias, uma no livro
respectivo, duas erfi separado, todas assignadás por todos es
subse,riptores de acNes, que o fazem pessoalmonte com a' de-
claração adiante dos respectivos nomes, do numero de acções
de que são portadores. a-- Dr. João Gonçalves Dente, 1.00N
nações. — Maria G. de Paria Dente, 500 acções. — Egidio

1.000 acções.	 Ernie/inda Sigolo Dazio/i, 500 acções.
— João Marana, 1.000 nações. — Germina Campi Manara, 501
nações. — José Gonçalves Dente,-100 acções.	 Bani Eodri..•
dittes, 50 acções.	 José Pereira Linia,•100 acções. — Caroline*
Nanara. 100 acções.	 The0d0. res Manara, 100 accões. —
xo"Nanara, 50 acções.

fa~	 .
'Anna t 	S l1IBLiA GtRAT2 EXTR	 INARIA DA c011IPAN11I4

ITALC-IIIIASILtinA DE INDUSTRIA E .COMMERCIO

Aos dezeito dias do mez de fevereiro de rni/ novecen• tog
è vinte, na séde social, 'á rua Dona Deocléciana numere quinze,
Liesta Capital, presentes todos os aCciónistas da sociedada
anonyma Companhia Italo-Brasileira de Industria e Cominara,
cio, para esse fim expressamente convocados por cartas e pela
imprensa, peto senhor presidente doutor 'João Gonçalves Dana
1e, foi declarada aberta a . assembléá axtraordinaria,
dando para servir cemo secretario -o' accionista .senhor Raut
nodrigues, que leu a acta da reunião anterior, a qual foi, mai
debate approvada. Pelo senhor doutor presidente foi exposta •
alue,: como sabem os senhores accionista'S ,enviou ao Rio • da
-..faneiro ao Ministerio da Agricultura, .nos termos da lei,' os
papais necessarios á obtenção da, carta- de autorização para
que • a nossa companhia possa funecionar no paiz, uma vez quq,
entre os artigos de sua industria se acha principalmente 64,
abrieb de biscoutos, bolachas, caramellos, balas e confeito%

na fórma de seus estatutos. Por despacho - da repartição coma
patente foi porém, determinado á nossa sociedade que preen-
chesse diversas formalidades; afim de obter a autorização ima

etraçla. Assimaproptinha á discussão o approvação da assem
déa ebral, ora reunida, os. seguintes ticeresonnos nos disposia

tivos de nossos estatutos:
• Ao artigo 17, accrescentar-se4ta: .— A sociedade ter4
flaMbem tres supplentes dá fiscaes, gila serão eleitos na mesma .

poca, em que o forem os fiscaes e que terão as funcçoes que -
alies são attribuidas pelas leis. reguladoras das sociedades
tinonytnas.	 .	 .

Ao artigo 20, aeoreseentar-se-na, ao paragrapho Unte°, o
Seguinta: — 'Cada acção .dará ao séu titular o direito de usa
Noto nas assembléas geraes o o accionista, ter.4 tatoe
yotos quantas ferem as aecõe.‘ que !possuir, -

	I 	 •
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iieucia e 32° da Republ ca. 	 •
- Rio • de Janeiro, 14 de abril de 1920, 99° da Indepeiaa

denota e' 32° da rtepublica.
EPI,TACIO 10a986.1.

•?.,PITACIG PESSCiA.
• t—a.	 ,	 •

• Exmo. Sr. Presidente- da Republica Segundo o dig-4
posto no . art. 163-da l3i n. *C.454,' de G de janeiro 'de 1918,-
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(tempo dessa extineção..- • •••	 •	 -
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presente 'prooesso. 	 •	 _ • • •- nAcontece; porém, . que, nos aniles de*1915' a 1018, foi:,
paga ri esse funecionaric4 a t#ratif icaão 'baseada -no' valor
afficial da quota, corri uni Prejuizd totala nos Ares annos,
importancia de 1 :277i136.	 • - • ••

. Não se achando raturalmente autorizado. este miaistario.
a abrir- um. credito • pira tal fim,' faz-se inisfér que o Con-
gresso Nacional conceda a necessaria aujorização de abertura

-de Credito para mie este ministerio possa attender ao p:a-
gamento das differen:as de vencimentos a que tem' direito
o alludido funecionado. 	 ,

Rio de janeira, 11 de abril de 1920.. las! llomuo CaPlislaw

• Ministerio da Fazenda	 N.,.•	 -Rio de Janeiro, 19.
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Esmo. Sr.- 1° 'secretario' da Camara. dos Deputados' —a
-Tenho a honra cie aransmittir a Va Ex., para oa devidos
fins, a mensagem- da Exmo. Sr: -Presidente 'da Itepublica;
solicitando, :4.utorizad.o - para a abertura do credito aspadat de.

:27M36,- :para ocorrer ao .pagamento de differennas de.
•wencimentos relativos aos annos de- 1916 a 1918 e que são
devidas_ ao' fiel- de armazena - eu-meto, da Alfandega -do
erande, Eduardo Francisco dos Santos.

•Reitero a V., E:c.' os protestos de minha elevada estima
diStineta: considerarão.	 Homero. Baptista. •

:-.	 •	 -	 .•	 • •
• -	 •	 •	 •••	 •

59rs	 embrés (to .Congresso Nacional	 Renlettendo-vos
• inclusa • exposição do Ministro da -Fazenda sobre a neces-
sidade de ,um credito especial de 18:499$35-1, 'para occorrer
ao pagamento dog Iencimentos relativos ao período de 15 de,
março de 1916 a 31 de dezembro de 1018 e que São devidos'
coa escrivão do ekU neto 1° Posto Fiscal do Alto Juruá, An-
tonio Teixeira de- Oliveira, tenho a honra -de vos solicitar a
precisa autoriznão para a abertura do alludi-da credito:

'Itio	 Jandria 14 de. abril .•dó 1920, -, 090 - da Inde9en.4

Srs. ,memluos do Cingresso Naciohat Remettendo-vo5
e inclusa exposição do ministro da Fazenda 'sobro a neces-
sidade 'de um credito (special de- 1 :2778136,' para Ocorrer,
aa pagamento de diffeaenças de- vencimentos relativas aos
ermos de 1916 a 1918 e que são devidas ao fiel de armazena-,
extineto, da. Alfandega do Rio Grande, Eduardo Francisco doa ,
Santos, tenho a honra de vos solicitar a competente aute-4
rizaerio para a abertura elo 'alludido credito. • .

• •	 •
• ' Exmo .Sr. Prisidente da Republica —a.Oito Postos fiseaes

O 'Acre . foram . extinctos por effeite da lei ti. 3.089„ de 8 da
•taneiro . de" 1916; r:rt.' loa, n. 18.	 •

Os. reSpactiye s funceionarios • • foram conservados . coma
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